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TERMO DE JULGAMENTO DO PROCESSO DE PRÉ-QUALTFTCAçÃO t{

2025.08.14.O1-IMAC.

Aos 2L (vinte e um) dias do mês de janeiro de 2026, às 10h00min, no

Departamento de Gestão de Licitação - DGL, localizado na Rua José Valdeci Pinto

Lima (Rua D), no 270A, Bairro Padre Romualdo, Caucaia/CE, reuniram-se a Sra.

Maria Fabiola Alves Castro, Agente de Contratações, e a equipe de apoio

composta por Alexsandra Ferreira Rocha e José Ivan dos Santos Filho, designados

por meío da Poftaria no 46, de 01 de setembro de 2025, com a finalidade de

proceder à análise da documentação reenviada pela empresa MARK

ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, referente ao procedimento de Pré-

qualificação do tipo subjetiva e total, para empresas interessadas na execução

de serviços de coleta manual e mecanizada, com transporte de resíduos sólidos

em áreas públicas, abrangendo as atividades de limpeza urbana (lixo

diversificado), bem como equipe padrão para manutenção de áreas verdes, na

sede, distritos e zona rural do Município de Caucaia/CE. Ressalta-se que o

referido procedimento permanece permanentemente aberto, tanto para a

participação de novas empresas interessadas, quanto para o reenvio de

documentos anteriormente não atendidos, conforme dísposto no item 1.2 do

Edital, o qual estabelece que: "O primeiro ciclo po

Anác. a ntthlicacão do irtloamcnfo rê.t tr<r1< de cade cicln iniria-çc

automaticamente o ciclo subseouente mantendo o procedimento

." Diante disso, a

documentação apresentada foi encaminhada para análise técnica do Engenheiro

responsável, Sr. Vitor Azin Sarriune Cavalcante, restrita exclusivamente ao item

8.5.2 - Qualificação Técnica, para fins de comprovação da Qualificação Técnico-

Operacional, tendo em vista que os demais documentos já haviam sido analisados

anteriormente, ocasião em que se constatou que a empresa não atendeu aos

requisitos técnicos exigidos. Posto isso, apresenta-se, a seguir, o resultado da

análise técnica:

Empresas Mark ENGENHARIA, SERVIçOS E

atendeu ao disposto no item 8.5.2 do Termo de

COMÉRCIO LTDA NãO

Referência, referente à ts

Ruo José Voldeci Pinto Limo (Ruo D), no 27OA

Podre Romuoldo - CEP: 61.601-055

t:
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qualificação técnica, conforme verificado na análise detalhada realizâda

engenheiro da Administração, constante no documento "Parecer Técnica", a

a este Termo.

Diante do exposto, fica abefto o prazo de 03 (três) dias úteis para a
interposição de recurso administrativo, contados a partir da data da publicação

deste termo, nos termos do art. 165, § 10, da Lei Federal no 14.L331202t, bem

como conforme o disposto no item 15 do edital. Os recursos deverão estar

acompanhados da documentação comprobatória que ateste a legitimidade do

representante legal responsável por sua assinatura. As manifestações deverão

ser encaminhadas por meio do sistema da Plataforma Licita Mais Brasil

(https://licitamaisbrasil.com.br). Nada mais havendo a tratar, lavrou-se o

presente termo, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por

todos os presentes.

Caucaia/CE, 2L de janeiro de 2O26.

CoMISSAO DE CONTRATAÇAO

Função Assinatura

Agente de

Contratações

MARIA FABIOLA ALVES

CASTRO f'Ü-,rrtoaPY@
Eq. de Apoio:

JOSE IVAN DOS SANTOS

FILHO Á

Eq. de Apoio:
ALEXSANDRA FERREIRA 

'.ROCHA

Ruo José Voldeci Pinto Limq (Ruo D), no 27OA

Podre Romuoldo - CEP: 61.601-055

Nome
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PAREcER rÉqrrco

pRE-euALIrIcaÇÃo N'. 202s.08.14.01-IMAc

MODALIDADE: CONCORR-ENCIA, na fomra BtefRÔNICe.

oBJETO: pRE-QUALrrtCnçÃO DO TIPO SUBJETIVA e TOTAL PARA EMPRESA
INTERESSADA NA EXECUÇAO DE SERVIÇO DE COLETA MANUAL E IVECANIZADA, COM

TRANSPoRTE oT nesíDUoS SoLIDoS EM AREAS PUBLICAS DAS ATIVIDADES DE
LTMpEZA URBANA (Ltxo DtvERStFtcADos) E Eourpr pRoRÃo pARA MANUTENÇÃo eu
AREAS VERDES NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MTINICIPIO DE CAUCAIA-CE.

Análise de Quatificação da Empresa MARK - ENGENHARIA, SERVIçOS E COltlÉnClO
LTDA-CNPJ No 17.178.049/0001 -31(NOVO CICLO)

1. lntrodução

Este parecer revisado(NOvO CICLO) analisa toda a documentação de qualificação
técnica apresentada pela empresa MARK - ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
O objetivo é confrontar as inÍormaçóes de seus atestados de capacidade técnica com os
requisitos estipulados no item 8.5.2 do Termo de Referência (TR) para a pré-qualificação de
serviços de coleta de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), abrangendo os Lotes 01 e 02.

2. Requisitos de Qualificação Técnica (Termo de Referência)

O TR estabelece as seguintes quantidades mínimas mensais para a comprovação da
capacidade técnico-operacional:

Rodovio CE-O9O Km O1, N" 1076
Itombe - CEP: 6'I.60O-060

Funcionomento: De segundo
o sexto-feiro, dos th os 14h.
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Lote 01

Item Descrição Quantidade Mínima
(mensal)

01 Coleta manual e transporte de resíduos sólidos. 3.952,00 Toneladas

02 3.328,00 Toneladas

Lote 02

Item Descrição Quantidade Mínima
(mensal)

Hora homem por equipe padrão para
capinação/roçagem.

2.191,67 hlH

Hora homem por equipe padrão para manutenção de
áreas verdes.

5.8'12,69 h/H

3. Análise das Atestações da MARK

A análise foi REVISADA e conduzida com base nas Certidão de Acervo Técnico (CAT) e o
atestado de capacidade técnica emitidos pela Prefeitura Municipal de Massapê-CE e
Prefeitura Municipal de ltapipoca sendo essas a que apresentou maior expressáo nos dados.

Em revisão aos acervos da empresa Mark Serviços LTDA, diante das ponderaçóes

apresentadas pela empresa:

Permanecemos com a análise conduzida com base nas Certidão de Acervo Técnico
(CAT) e o atestado de capacidade técnica emitido pela PreÍeitura Municipal de Massapê-CE
e outras cidades, mas sendo essa a que apresentou maior expressão nos dados.

Coleta mecanizada e transporte de resíduos
sólidos.

03

04
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ATESTADO PRTNCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ.CE

O atestado apresenta os seguintes serviços e quantitativos:

4. ANÁLISE COMPARATIVA COM OS REQUTSITOS DO TR

4.í LOTE 01 . COLETA DE RESíDUOS SOLIDOS

Análise Detalhada: O atestado comprova a execução de7.224,00 toneladas de coleta de
resíduos domiciliares e de limpeza urbana. Este valor supera significativamente os requisitos
para ambas as parcelas de coleta manual (3.952,00 ton/mês) e mecanizada (3.328,00
ton/mês). Porém não separa o tipo de coleta manual somente o mecanizado. No atestado de
Ubajara CAT No 35048712024 apresenta somente um item separado com coleta mecanizada
com quantitativo de 2.400 toneladas não atendendo o solicitado no TR.

Problema ldentificado: Ausência de discriminação entre coleta manuale mecanizada

Embora o quantitativo total seja expressivo, o atestado permanece não discriminando
conforme o termo de referência os quantitativos executados para cada modalidade de coleta
(manual vs. mecanizada). A ausência dessa separaçáo impede evidentemente a verificaçáo
do atendimento ao requisito específico de cada modalidade, que são parcelas de maior
relevância técnica no edital.

Rodovio CE-O9O Km 01, N" 1076
Itombé - CEP: 6'l.600-060

Funcionomonto: De segundo
o sexto-feirq, dos 8h às 14h.

Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares e de Limpeza Urbana: 7.224,00 toneladas

Coleta de Resíduos Sólidos da Construção Civil: 2.131,80 toneladas
Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares e de Limpeza Urbana: 7.224,00
toneladas

Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde:. 14,76 toneladas
Transporte de Resíduos Sólidos da Construção Civil: 2.131,80 toneladas
Incineração de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde: 14,76 toneladas
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4.2LoÍE 02 - sERvtços DE cnerrunçÃo E MANUTeTçÃo

Problema ldentificado: Ausência de comprovação.

Aná!ise Detalhada: O atestado apresentado pela empresa MARK contém informações sobre
a prestação de serviços de capinação, roçagem ou manutenção de áreas verdes. Porém
apresenta em (m'), sendo divergente ao solicitado no termo de referência impossibilitando
dessa forma como veriÍicar o atendimento aos requisitos do Lote 02. No atestado de Ubajara
CAT No 35048712024 apresenta varrição manuale mecânica juntas com o valorde 4.100 km
impossibilitando a discriminação e cálculo em Hh trabalhados conforme solicitado no TR.

6. TERMO DE CONVERSÃO

Apesar de a empresa MARK ainda ter apresentado uma planilha com uma metodologia
para conversão de quantitativos criada por ela mesma e sem validade diante dos atestados
apresentados onde seus cálculos e suas especificações não estão em conformidade com a
convençáo coletiva do trabalho da categoria bem como com os dados apresentados nos
projetos básicos as quais as informações foram extraídas.

Vejamos:

A jornada de trabalho da categoria de Gari conforme a CLASULA TERCEIRA - PISO
SALARIAL, diz que é de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com isso considerando uma
jornada de segunda a sábado, temos 06 (seis) dias trabalhado, logo 44 I 6 = 7,33h de trabalho
por dia, levando em consideraçáo 25,25 dias trabalhado por mês e arredondando para 26
dias/mês temos 26 x 7,33h perfazendo-se um total se 190h mês por gari e não 220h como foi
utilizado na planilha de conversáo.
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Na coluna "N" onde representa o número de trabalhadores, no item 2.1 (Massapê)foi
apresentado 26 trabalhadores, quando no dimensionamento do projeto conta 25, coníorme
recorte da folha í87. Com isso todos os cálculos de conversáo estão errado, pois onde tem
26x220= 5.720 deveria ser25 x 190 = 4.750, Já no item 2.1 (Ubajara) onde lem15x220
deveria ser 15 x 190 = 2.850.
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Atestado: Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE

O atestado apresenta os seguintes serviços e quantitativos:
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Porém no projeto básico do processo emergencial apresentado pela Prefeítura de ltapipoca,
a planilha de descrição dos serviços, não apresenta detalhamento de equipe ou de quantitativo
de pessoal pois a mesma compôs parc rcalização os serviços a serem medidos em
TONELADAS, METRO QUADRADO E QUILOMETRO, assim ocorre uma discrepância entre
o que foi projetado e o que foi atestado.
Ainda assim a empresa Mark solicita uma equiparação fora dom que foi acervado bem como
das escala medida. Vejamos:

Equiparar metro quadrado com quilometro bem como tonelada em quilo, ou quilometro
em metro isso é possível pois estão dentro do escopo da escala medida, porém apresenta
itens da composição de preço como quantitativo de pessoal e seu tempo de trabalho para a
realizaçáo do serviço como proporcionalidade de quantitativo médio, se torna impraticável e
insustentável devido à falta de comprovação de continuidade permanente para a execuçáo.
Exemplo: Um serviço que é realizada para realizar 10 quilômetros por dia com 10 homens
possivelmente poderá ter sido realizado com 8 ou 9, com isso Íicam insustentável a
apresentação da tabela de decomposição dos serviços em questão com medida a ser
considerada para aprovação e consideraçáo dos acervos em hora homem já que o acervo,

Rodovio CE-OgO Km 01, N''1076
Itombé - CEP: 61.6O0-060
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bem como a medida trabalhada no projeto básico não foi a de hora homem. Vejamos o que

consta no projeto básico da Prefeitura de ltapipoca-Ce.
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4. Conclusão e Parecer Final

Com base na análise técnica da documentação apresentada, reiteramos que a empresa
MARK - ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA não comprova integralmente a

capacidade técnica-operacional conforme o que Íoi exposto acima para a pré-qualificação em

ambos os lotes.

Parecer Conclusivo

Diante do exposto, o parecer é de que a empresa MARK - ENGENHARIA, SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA, com a documentaçáo apresentada,CONTlNuA SEM ATENDER aos

requisitos de qualificação técnica estabelecidos no item 8.5.2 do Termo de Referência para os
Lotes 01 e 02 da presente pre-qualificaçáo.

VITOR AzlN âüill',".:;,i".í[i,,-
SARRIUNE SARRIUNE

CAVALCANTE;0'l 989647

CAVALCANTE :OA

:O 1 9 89 647 30 8 ?;,U:;:3íil "

Assinatura

VITOR AZIN SARRIUNE CAVALCANTE

CREA: 461231C8

COORDENADOR DA SEINFRAJCAUCAIA.CE
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